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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.935, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Altera o Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 

2004, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 

de dezembro de 2003, que dispõe sobre 

registro, posse e comercialização de armas de 

fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 

Armas - SINARM e define crimes. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.862, de 22 de 

dezembro de 2003, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 12. .................................................................................. 

................................................................................................................. 

 

IV - comprovar, em seu pedido de aquisição do Certificado de Registro de 

Arma de Fogo e periodicamente, a idoneidade e a inexistência de inquérito 

policial ou processo criminal, por meio de certidões de antecedentes 

criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, que poderão ser 

fornecidas por meio eletrônico; 

.......................................................................................................... 

 

VI - comprovar, em seu pedido de aquisição do Certificado de Registro de 

Arma de Fogo e periodicamente, a capacidade técnica para o manuseio de 

arma de fogo; e 

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 16. ................................................................................... 

......................................................................................................... 

 

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos IV, V e VII do art. 12 deverão ser 

comprovados, periodicamente, a cada cinco anos, junto à Polícia Federal, 

para fins de renovação do Certificado de Registro. 

 

§ 2º-A. O requisito de que trata o inciso VI do art. 12 deverá ser 

comprovado, periodicamente, a cada duas renovações, junto à Polícia 

Federal. 
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§ 4º O disposto nos § 2º e § 2º-A não se aplica, para a aquisição e a 

renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo, aos integrantes dos 

órgãos, das instituições e das corporações, mencionados nos incisos I e II do 

caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003." (NR) 

 

"Art. 36. .................................................................................. 

 

Parágrafo único. Caberá à Polícia Federal expedir o Porte de Arma de Fogo 

para os guardas portuários." (NR). 

 

"Art. 37. Os integrantes das Forças Armadas e os servidores dos órgãos, 

instituições e corporações mencionados nos incisos II, V e VI do caput do 

art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, transferidos para a reserva remunerada ou 

aposentados, para conservarem a autorização de porte de arma de fogo de 

sua propriedade deverão submeter-se, a cada cinco anos, aos testes de 

avaliação psicológica a que faz menção o inciso III do caput do art. 4º da 

Lei nº 10.826, de 2003.    

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Alexandre de Moraes 

 

 

DECRETO Nº 8.935, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

Altera o Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 

2004, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 

de dezembro de 2003, que dispõe sobre 

registro, posse e comercialização de armas de 

fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 

Armas - SINARM e define crimes. 

 

RETIFICAÇÃO 

(Publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2016, Seção 1) 

     No art. 1º, na parte em que altera o caput do art. 37 do Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 

2004, onde se lê: 

"Art. 37. Os integrantes das Forças Armadas e os servidores dos órgãos, instituições e 

corporações mencionados nos incisos II, V e VI do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, 

transferidos para a reserva remunerada ou aposentados, para conservarem a autorização de 

porte de arma de fogo de sua propriedade deverão submeter-se, a cada cinco anos, aos testes 

de avaliação psicológica a que faz menção o inciso III do caput do art. 4º da Lei nº 10.826, de 

2003. ........................................................................................................." 

     Leia-se: 
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"Art. 37. Os integrantes das Forças Armadas e os servidores dos órgãos, instituições e 

corporações mencionados nos incisos II, V, VI e VII do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 

2003, transferidos para a reserva remunerada ou aposentados, para conservarem a autorização 

de porte de arma de fogo de sua propriedade deverão submeter-se, a cada cinco anos, aos 

testes de avaliação psicológica a que faz menção o inciso III do caput do art. 4º da Lei nº 

10.826, de 2003. ........................................................................................................."
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DECRETO Nº 5.123, DE 1º DE JULHO DE 2004 
 

 

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, 

posse e comercialização de armas de fogo e 

munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - 

SINARM e define crimes.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DOS SISTEMAS DE CONTROLE DE ARMAS DE FOGO 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - SINARM, instituído no Ministério da 

Justiça, no âmbito da Polícia Federal, com circunscrição em todo o território nacional e 

competência estabelecida pelo caput e incisos do art. 2º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003, tem por finalidade manter cadastro geral, integrado e permanente das armas de fogo 

importadas, produzidas e vendidas no país, de competência do SINARM, e o controle dos 

registros dessas armas.  

§ 1º Serão cadastradas no SINARM:  

I - as armas de fogo institucionais, constantes de registros próprios:  

a) da Polícia Federal;   

b) da Polícia Rodoviária Federal;   

c) das Polícias Civis;   

d) dos órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, referidos 

nos arts. 51, inciso IV, e 52, inciso XIII da Constituição;   

e) dos integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, dos 

integrantes das escoltas de presos e das Guardas Portuárias;   

f) das Guardas Municipais; e   

g) dos órgãos públicos não mencionados nas alíneas anteriores, cujos servidores 

tenham autorização legal para portar arma de fogo em serviço, em razão das atividades que 

desempenhem, nos termos do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003.   

II - as armas de fogo apreendidas, que não constem dos cadastros do SINARM ou 

Sistema de Gerenciamento Militar de Armas - SIGMA, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais, mediante comunicação das autoridades competentes à 

Polícia Federal;  

III - as armas de fogo de uso restrito dos integrantes dos órgãos, instituições e 

corporações mencionados no inciso II do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003; e  

IV - as armas de fogo de uso restrito, salvo aquelas mencionadas no inciso II, do 

§1º, do art. 2º deste Decreto.  

§ 2º Serão registradas na Polícia Federal e cadastradas no SINARM:  
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I - as armas de fogo adquiridas pelo cidadão com atendimento aos requisitos do 

art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003;  

II - as armas de fogo das empresas de segurança privada e de transporte de 

valores; e  

III - as armas de fogo de uso permitido dos integrantes dos órgãos, instituições e 

corporações mencionados no inciso II do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003.  

§ 3º A apreensão das armas de fogo a que se refere o inciso II do §1º deste artigo 

deverá ser imediatamente comunicada à Policia Federal, pela autoridade competente, podendo 

ser recolhidas aos depósitos do Comando do Exército, para guarda, a critério da mesma 

autoridade.  

§ 4º O cadastramento das armas de fogo de que trata o inciso I do § 1º observará 

as especificações e os procedimentos estabelecidos pelo Departamento de Polícia Federal. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da 

Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

 

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante 

cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 

de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 

de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença 

para exercer a atividade;  

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, 

exportadores e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de 

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 

obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito 

Federal os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem 

como manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 

Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 
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Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando 

do Exército, na forma do regulamento desta Lei.  

 

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 

meios eletrônicos;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a 

comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com 

todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 

requerimento do interessado.  

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste 

artigo, na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 

adquirida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 
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